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introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria aUrEa 
BraNdao dE fariaS, mat. 448397/1, na função de Servente referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.215,50
607,75

  1.823,25
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814300
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.686 de 03 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/310499.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, MarilENE 
doS aNJoS crUZ BorBa, mat. 224413/1, na função de Professor assis-
tente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.884,23 (dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.922,82
961,41

  2.884,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814315
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 2.735 de 06 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por invalidez ProcESSo nº 2012/540087.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pela lei com-
plementar Estadual nº39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria rET aP nº 1.262 de 24/04/2012 que aposentou 
Maria JoSE alBUQUErQUE da coSTa, mat. nº 555045/1, na função de 
Servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC, de modo a modificar a fundamentação legal 
do ato de aposentadoria de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, passando 
a perceber nessa situação os proventos mensais de r$1.215,50 (um mil, 
duzentos e quinze reais e cinquenta centavos), assim discriminado:

Vencimento Base proporcional a 7.762 dias de 10.950 que
corresponde a 70,8858% de r$1.215,50 861,62

adicional por Tempo de Serviço - 35%
diferença complementar

 

301,57
52,31

Total de Proventos 1.215,50

II – Esta Portaria produzirá efeitos financeiros a contar de 01/07/2022 com 
efeitos retroativos aos últimos cinco anos a contar desta data, na forma do 
Memorando circular nº 21/2022 diPrE-iGEPrEV (PaE nº 2022/692135), 
respeitados valores e tabelas salariais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814322
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.683 de 02 de JUNHo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154402.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, iVo JoSE caldaS SiMao, mat. nº 
664545/1, na função de Professor colaborador Nível Superior, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.047,85 (treze 
mil, quarenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.864,86
  1.623,24
  293,81

  3.091,89
  4.174,05
 13.047,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814336
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.764 de 12 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190208
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33, inciso iV, da lei nº 5.351/86 combinado com a Mani-
festação nº 153/2021-ProJUr/iGEPrEV (Protocolo nº 2022/425807); art. 
6º da lei nº 9.322/2021; acórdão nº 68.182, proferido nos autos do Pro-
cesso de ação ordinária nº 2001.1.043093-2, que tramitou no Tribunal do 
Estado do Pará; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso X, da 
lei nº 5.810/1994, Nilda fariaS dE SoUZa, mat. nº 454435/1, na fun-
ção de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$14.986,59 (quatorze mil, novecentos e oitenta 
e seis reais e cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação Tempo Integral – Decisão Judicial – 70%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  4.002,18
1.200,65
200,11
278,57

2.801,53
2.001,09
4.502,46

  14.986,59

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 814342
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2679 de 02 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/229640.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, clEidE 
SaNToS, mat. 327204/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 2.178,18 (dois mil, cento 
e setenta e oito reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:


